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1. E cada vez mais freqiiente a celebragio de contratos de trabalho
home office, tanto para executivos, como para empregados comuns, perma-
necendo as empresas empregadoras, entretanto, ainda com muitos
questionamentos, especialmente referentes ao controle da carga horéaria
laborada e ao custeio dos equipamentos envolvidos na prestagao dos servi-
GoSs.

2. A legislagéao trabalhista, apesar de antiga, é bastante moderna e
avangada no que tange ao local da prestagdo dos servigos, nao exigindo,
como um requisito para a existéncia do contrato de trabalho, que as ativida-
des sejam desenvolvidas somente no estabelecimento da empresa. O “tra-
balhador em domicilio”, desde que subordinado ao empregador, de quem
recebe ordens e instrugdes, é empregado para todos os efeitos, nos termos
do art. 6° da CLT: “Nao se distingue entre o trabalho realizado no estabeleci-
mento do empregador e o executado no domicilio do empregado, desde que
esteja caracterizada a relagao de emprego”.

3. Em outros dispositivos, a CLT também faz referéncia expressa ao
trabalhador em domicilio, como no art. 83: “E devido o salario mfnimo ao
trabalhador em domicilio, considerado este como o executado na habilita-
¢ao do empregado ou em oficina de familia, por conta de empregador que o
remunere”.

4. Assim, desde que a prestagao de trabalho em domicilio néo assu-
ma a feicdo de empreendimento auténomo ou mesmo de um “estabeleci-
mento” familiar, ndo ha davida de que estaremos diante de um verdadeiro
contrato de emprego, que devera preencher os pressupostos ja tradicionais:
subordinagéo, continuidade, fixagéo de qualidade e quantidade, entrega do
produto acabado em tempo predeterminado, cumprimento de ordens, pos-
sibilidade de punigées etc. A pessoalidade também continua indispens avel,
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mas o fato de haver colaboracéo minoritéria de familiares ou terceiros néo a
desfigura, tendo em vista as peculiaridades do caso.

5. Historicamente, o trabalho em domicilio ja foi duramente criticado
pela doutrina trabathista, por entenderem os juristas que o empregado seria
prejudicado por utilizar espago de sua prépria casa, a energia elétrica que
ele mesmo pagaré, a maquinaria (por mais rudimentar que esta seja) de sua
propriedade. Outras caracteristicas negativas seriam a falta de colegas de
trabalho, a dificuldade em separar a vida pessoal da profissional, a falta de
metodologia, as menores chances de ascenséo na carreira, uma maior pro-
babilidade de demissdo em caso de grandes cortes na empresa (pois ha
menor envolvimento emocional com a organizagéo) etc.

6. Atualmente, esse posicionamento mudou, devido, em grande par-
te, as novas técnicas de computagao eletrénica, que permitem celeridade
nos processos de trabalho. E hoje, comum, por exemplo, que o jornalista
desenvolva sua atividade em domicilio, transmitindo seus textos a redagao
por meio do computador. Outras tarefas vinculadas a refinadas técnicas ele-
trénicas seguem o mesmo camirtho, haja vista o acesso a redes dentro e fora
do estabelecimento, as videoconferéncias, a utilizagao partilhada de docu-
mentos em tempo real e a redistribuigéo das chamadas telefnicas que bem
exemplificam como a tecnologia facilita esse tipo de trabalho. A prestagéao
do servigo torna-se mais comoda para o trabalhador, que mantém seu nivel
de eficiéncia técnica e pode ser 1til inclusive ao empregador, que néo neces-
sita reservar, no seu estabelecimento, espago para o empregado, nem mé-
quinas para seu uso.

7. Segundo especialistas, o chamado teletrabalho (modalidade de tra-
balho a distincia, tal qual o em domicilio) tem trazido muitas vantagens,
tanto para o empregado, como para as empresas:

- diminuigéo do stress;

- aumento do bem-estar;

— nmaior disponibilidade para a familia;

— diminuigao de despesas com vestuario, alimentagéao, transporte;
— controle do préprio ritmo pessoal e de trabalho;

— aumento da produtividade;

— auséncia de competigéo;

— menor numero de interrupgbes no trabalho;

— menor numero de afastamento por problemas de saude;

— menor rotatividade de pessoal,;

— maior capacidade de concentragéao;
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— autodisciplina e organizagdo pessoal; e
-~ maior tempo livre.

8. Alids, néo s os particulares saem ganhando, como os Governos
também:

- geragéo de empregos virtuais;

- diminuigéo no congestionamento nas cidades;

— redugéo da poluigao do ar;

- redugao do consumo de combustivel e energia;

— maior utilizagéo de méo-de-obra de deficientes fisicos;

maior utilizagdo de mao-de-obra incapacitada temporariamente; e

—~ diminuigédo nos valores dos imoéveis praticados pelo mercado imo-

biliario.

9. £ evidente que hé uma série de questdes ainda néo respondidas dg
forma satisfatéria, tais como: (i) a responsabilidade pelos custos de equi-
pamentos de trabalho; (ii) a possibilidade de inspegéo do ambiente d'e tra-
balho X a privacidade da residéncia do empregado; (iii_) o controle da jorna-
da e o pagamento de horas extraordinaérias; (iv) o monitoramento C!OS equi-
pamentos de trabalho; (v) a delimitagao do espago fisico abr@mdo para
efeito de seguro contra acidente de trabalho etc. A methor maneira c_le evitar
conflitos é pactuar as condigbes especificas em contratos individuais ou via
negociacéo coletiva, mediante interveniéncia sindical.

10. A minuta de contrato de trabalho para o profissional home office
néo difere muito daquela dos empregados “normais”, que trabalham no es-
tabelecimento da empresa. H4, apenas, algumas distingdes, sendo que a
principal delas reside no pagamento ou néao de horas extras. .Estas,_ pel-o’ fatfo
de o funciondrio trabalhar fora do alcance do empregador, sao mais dificeis
de ser reconhecidas, j4 que o trabalhador tem a liberdade de adn_linistrar
seu tempo da maneira que lhe convém, néo podendo a empresa, via de re-
gra, conferir e controlar a real jornada de trabalho empreendida.

11. A situagéo, evidentemente, é similar & dos empregados que exer-
cem atividades externas, consoante art. 62,1, da CLT:
sart. 62. Nao sdo abrangidos pelo regime previsto neste Capitulo:

1 - os empregados que exercem atividade externa incompativel com a
fixagéo de horario de trabalho, devendo tal condigédo ser anotada na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social e no registro de emprega-

dos;
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12. A doutrina, ao comentar esse dispositivo, esclarece que:

“A lei excluiu determinadas categorias profissionais dos beneficios
do presente capfitulo. Tirou de todos quantos trabalham em servigos
externos, sem horério controldvel, o direito & remuneragéo por horas
extraordinérias. Isso porque existe a impossibilidade de se verificar o
numero de horas efetivamente trabalhadas e por haver obrigatoriedade
de o empregado labutar mais ou menos horas, sendo ele o arbitro de
sua atividade. Se assim néo fosse, 86 poderiam advir controvérsias,
litigios e insatisfagées.” (RUSSOMANO, Mozart Victor. Comentérios a
consolidagéo das leis do trabalho. 17. ed. Rio de Janeiro: Forense, v. I,
1997, p. 137)

“Servigos externos: o que caracteriza este grupo de atividades é a
circunsténcia de estarem todos fora da permanente fiscalizagéo e con-
trole do empregador; hé impossibilidade de conhecer-se o tempo real-
mente dedicado com exclusividade & empresa. E o caso do cobrador
em domicflio, propagandis}a etc.” (CARRION, Valentim. Comentérios
a consolidagdo das leis do trabalho. 24. ed. Saraiva, p. 115)

13. Nesse sentido, também segue a jurisprudéncia, conforme se
depreende dos julgados abaixo:

“TRABALHO A DOMICILIO - HORAS EXTRAS — Admitindo a recla-
mante a prestagao de servigos em sua residéncia, no horéario que lhe
fosse mais conveniente, assim como o auxilio prestado por terceiros
(filhos, genro e noras), impossivel avaliar o periodo de tempo
despendido. Assim, incabivel o pedido de horas extras.” (TRT 3% R.,
22T, RO 21773/99, Rel® Juiza TAfSA MARIA MACENA DE LIMA, DJMG
14.06.2000, p. 15)

“Horério de trabalho. Configurado o trabalho externo sem a fiscaliza-
gdo do empregador, ndo tem o direito as horas extras, porquanto as
suas condigdes de trabalho estéo inseridas no inciso I do art. 62 da
CLT. Recurso nao provido.” (Ac. TRT 62 R., 22 T., RO 9349/95, Rel. Juiz
MARDONIO QUINTAS, DJPE 31.05.1996 — BONFIM, Calheiros. Dicio-
nério de decis6es trabalhistas. 27. ed. Rio de Janeiro: Edigbes Traba-
lhistas, 1997, p. 298, nota 1005) (grifou-se)

“Empregados que exercem atividade externa incompativel com a fi-
xagéo de horéario de trabalho néo séo abrangidos pelo regime de jor-
nada estabelecida nas normas trabalhistas.” (Ac. TRT 122R., 1°T.,, RO
003035/94, Rel. Juiz DILNEI ANGELO BILESSIMO, DJSC 18.01.1996 —
BONFIM, Calheiros. Dicionario de decisées trabalhistas. 27. ed. Rio de
Janeiro: Edigoes Trabalhistas, 1997, p. 298, nota 1007)

“Servigos externos néo controlados. Néo faz jus o trabalhador a horas
extras nessas condi¢des. O trabalhador que presta servigos externos
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néo sujeitos a controle de horério enquadra-se nas disposigbes do art.
62 da CLT e néo faz jus, portanto, ao pagamento de horas extras. " (TRT/
SC, RO-V 2.966/90, Ac. 1* T, 1.250/91, 05.03.1991, Rel. Juiz RUBENS
MULLER, DJSC 30.04.1991, p. 62 — FERRAR], Irany. Julgados traba-
lhistas selecionados. 3. ed. Séo Paulo: LTy, v. I, 1994, p. 311, nota 1088)

(grifou-se)

14. Todavia, tanto para o trabalhador externo, como para o domiciliar
(que é naturalmente uma espécie de trabalho externo), é importante estar
atento a seguinte questéo: se, mesmo exercendo atividades externas, o
empregado estiver subordinado a horério, fara jus ao recebimento de horas
extras. Estas também serdo devidas caso a produgéo minima exigida do
funciondrio, sendo mensurével, néo possa ser realizada senéo ultrapassan-
do a jornada normal. Por exemplo: uma quota minima de venda a ser atingi-
da pelo vendedor, que, obviamente, pelo volume, exigiria, do homem médio,
um trabalho bem além das 8 horas di4rias permitidas em lei. Outros exem-
plos comuns: motoristas que tém a rota e a velocidade controladas por GPS/
tactgrafo; propagandistas vendedores que tém pontos de encontro pela
manha e ao final do dia; roteiros de visitagéo que demonstram a disténcia
entre os potenciais clientes e o tempo gasto em cada um, entre outras tan-
tas formas de controle indireto.

15. Uma outra questdo interessante diz respeito ao gozo de férias pelo
empregado em domicilio. Antigamente, ficava excluido do gozo de férias
aquele que trabalhasse para mais de um empreﬁador. A idéia visava a evitar
que o mesmo trabalhador, pelo servigo de um ano, chegasse a receber dois,
trés ou mais periodos de repouso anual remunerado. Essa concepgao atin-
gia, em cheio, os empregados em domicilio, que, muitas vezes, em razéo da
auséncia de controle fisico do empregador, trabalhavam para véarias empre-
sas simultaneamente.

16. Hoje, entretanto, o trabalhador em domicflio foi equiparado ao nor-
mal, para todos os efeitos legais, inclusive quanto ao gozo de férias, mesmo
cquando trabalha para mais de um empregador. A dificuldade surge, entéo,
em saber qual a extenséo do periodo de férias, que varia em fungéo do nu-
mero de dias trabalhados durante o periodo aquisitivo de 1 ano. Isso por-
que, como o empregado atua em seu domicilio, ndo haveria como apurar, na
realidade, o niimero de dias trabalhados.

17. A solugéo encontrada pela doutrina foi a de considerar integral a
freqiiéncia do empregado, com a concessao de 30 dias consecutivos de fé-
rias, salvo na hip6tese de a empresa conseguir provar os periodos de inativi-
dade injustificada, quais sejam, aqueles néao abonados pela lei (art. 131 da
CLT).

18. Outro ponto de duvida é o da responsabilidade pelos gastos com
os equipamentos de trabalho utilizados no teletrabalho. Para evitar proble-
mas, ha empresas pactuando as seguintes disposigdes:
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~ a empresa compraré os equipamentos a serem usados pelos
teletrabalhadores;

— todo software ou hardware comprado pela empresa continua sen-
do propriedade dela e devera ser devolvido quando solicitado;

— todos os produtos desenvolvidos durante o teletrabalho seréo de
propriedade da empresa;

— os teletrabalhadores podem ligar para a empresa a cobrar;

— a empresa é responsavel pela manutengéo dos seus equipamen-
tos;

— o0 equipamento que o teletrabalhador nédo mais utilizar devera ser
devolvido em sua primeira ida & empresa;

- o empregado pode, a seu critério, pedir ajuda de um técnico da
empresa na instalagao do equipamento em sua residéncia;

- os softwares usados p?lo teletrabalhador estéo sujeitos as mes-
mas restricbes sobre duplicagdo e uso néo autorizado que os usa-
dos na empresa;

— a empresa nao se responsabiliza pelo conserto, manutengio ou
substituicao de equipamento de propriedade particular usado em
trabalho remoto.

19. E sempre interessante que a empresa arque com os gastos envol-
vidos na prestagéo dos servigos, para que nao haja prejuizo salarial aos
empregados que trabalham a distancia, uma vez caracterizada a instrumen-
talidade dos equipamentos de trabalho utilizados no chamado “teletrabalho”.

20. Feitas essas observagdes, sugerimos a inclusao de algumas clau-
sulas no contrato de trabalho desses profissionais home office, em uma ten-
tativa de evitar futuros conflitos entre as partes. A primeira delas, para esta-
belecer que os servigos serdo prestados no domicflio do empregado:

“O empregado é contratado para prestar os servigos objeto do presen-
te contrato na cidade de , em sua prépria residéncia.”

21. A segunda delas é a da jornada de trabalho. Por se tratar de um
empregado em domicilio, nao faz sentido falar em controle de horério, com a
fixagdo de uma jornada rigida. E interessante para a empresa (se for esse 0
interesse, obviamente) deixar claro que néo haveré controle da jornada, até
mesmo em fungéo da impossibilidade fisica, evitando-se, com isso, paga-
mento de horas extras:

“O empregado, em razao de prestar os servigos contratados em sua
prépria residéncia, exerceréa suas atividades sem qualquer vinculagéo
a horéario e sem controle de freqliéncia, podendo esquematizé-lo da
forma como entender conveniente, nos termos do art. 62, I, da CLT,
aplicavel ao caso.”
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22. Néo 6 suficiente a previs&o contratual, se a empresa resolve en-
contrar uma maneira de efetuar o controle indireto do horério, conforme no-
ticiado no parégrafo 14 acima. Portanto, se nao hé intengéo de pagar horas
extraordindrias, ndo deve haver, em hipétese alguma, monitoramento da jor-
nada do trabalhador externo.

23. Fato é que, mesmo néo havendo controle, h4 a preocupagéc dos
empregadores quanto a possibilidade de os empregados tentarem provar
eventual sobrejornada em jufzo mediante a apresentagéo de e-mails, troca
de correios, telas de computador dando conta do horario de ligar e desligar
o aparelho, chamadas de celular, pager etc. A questéo néao é inédita nos
Tribunais e j& hé alguns julgados que demonstram como esse tipo de prova
tem sido admitida, ora a favor do trabalhador, ora nao:

Nao gerando direito a horas extras:

“(...) A sobrejornada, extraordinéria que é, deve ser robustamente pro-
vada pelo reclamante. A prova oral néo autoriza dizer que o autor
desincumbiu-se a contento de demonstrar o sobrelabor. Assim, dian-
te da liberdade do obreiro em agendar seus compromissos, aliada ao
fato da fiscalizagédo do reclamado ser feita apenas em relagéo ao ser-
vigo e néo aos horarios, impde-se o ndo-acolhimento das horas extras
pleiteadas na exordial. (...) Com relagédo aos documentos de fls. 49/53
e 63/72, a despeito de registrarem em alguns casos horario apés as
18:00 horas, néo se prestam a comprovagéo da sobrejornada do autor,
seja porque detinha o reclamante acesso ao correio eletrdnico, inde-
pendente do horério, seja porque, néo estando sujeito a controle de
jornada, poderia organizar a prestagéo de servigos no horario que me-
lhor atendesse a suas necessidades. (...)” (TRT 18°® R., RO 0724/2000,
GO, Rel. Juiz HEILER ALVES DA ROCHA, J. 21.06.2000)

“Mensagens eletrénicas (e-mails) ndo provam horas extras. As copias
de e-mails néo servem para comprovar trabalho extraordinario, pois
podem ser gravadas num momento, mas enviadas em outro.

Campinas/SP — A 9 Camara do Tribunal Regional do Trabalho da 152
Regido, com sede em Campinas/SP decidiu, por unanimidade, que
cépias de e-mails nao servem para comprovar trabatho extraordinéario,
pois, podem ser gravadas num momento, mas enviadas em outro. O
trabalhador ajuizou reclamagéo trabalhista em face da empresa
Motorola Industrial Ltda., requerendo o pagamento das horas extras
trabalhadas. Como a 42 Vara do Trabalho de Campinas indeferiu seu
pedido, o empregado recorreu perante o TRT, pretendendo a reforma
da sentenca de 1° instdncia. Alegou o reclamante que as diferengas
de horas extras estavam demonstradas pelas provas juntadas nos
autos: cépias de varias mensagens eletrdnicas por ele enviadas e re-
cebidas. O relator do recurso, Juiz GERSON LACERDA PISTORI, ao
revisar todas as provas documentais produzidas, chegou a concluséo
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de ter o Juizo de 1° grau acertado ao indeferir o pedido de horas ex-
tras requerido pelo empregado. Segundo PISTORI, cépias de e-mails
néo servem para demonstrar que determinado trabalho foi realizado
naquele horério indicado no correio eletrénico. Mensagens eletréni-
cas podem ser gravadas num momento, mas enviadas a seus destina-
tarios em outro, disse o relator. ‘Além disso, as facilidades do mundo
virtual moderno, associadas ao estilo de vida da sociedade contem-
porénea, permitem que um profissional de nivel médio receba e envie
mensagens relacionadas com seu trabalho através de seu préprio com-
putador pessoal, conectado & rede interna de sua empresa, mas insta-
lado em sua prépria residéncia’, finalizou o magistrado. Diante disso,
foi negado provimento ao recurso do trabalhador, restando improce-
dente a reclamacgéo trabalhista ajuizada.” (Processo n° 02164-2003-
053-15-00-6-RO)

“(...) ndo prospera o inconformismo do reclamante quanto ao
indeferimento das horas extras referentes aos perfodos de labor ex-
terno. E isso porque néo foi demonstrada a existéncia de controles
indiretos sobre a jornada externa. A utilizagdo de aparelhos eletréni-
cos celulares e do sistema de correio eletrénico denominado de office
vision nao se mostra idénea a desempenhar tal finalidade.” (TRT 18*
R., RO 2866/2000, GO, Rel®* Juiza DORA MARIA DA COSTA, J.
12.12.2000)

“HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - AUSENCIA DE CONTRO-
LE DE JORNADA — ART. 62, INCISO I, CLT - NAO-CABIMENTO -
Contatos freqiientes entre empregado e superior hierarquico através
de telefone celular nao pode ser considerado como fiscalizagéo de ho-
rario de trabalho, mormente quando o primeiro é o inico empregado
da empresa no Estado e executa suas tarefas externamente. A sub-
missdo daquele a norma contida no inciso I do art. 62 da CLT é evi-
dente.” (TRT 20 R., RO 2266, Ac. 523/02, SE, TF, Rel® Jufza ISMENIA
QUADROS, J. 02.04.2002)

“HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - INCIDENCIA DO ART.
62, I, CLT - Exercendo o obreiro atividade de vendas externas, em
cidades vizinhas, de modo que a empregadora nao dispunha de meios para
controlar, efetivamente, o seu horéario de trabalho, impde-se a aplica-
céo do art. 62, inciso I, da CLT. O fato de o autor ser acionado pelo
celular ou de ser acompanhado pelo supervisor nas vendas, uma vez
por més, nao significa, necessariamente, controle de jornada, sendo
certo que o reclamante detinha autonomia para programar o roteiro
de visitas diéarias.” (TRT 32 R., 1* T, RO 00136-2004-089-03-00, MG,
Rel® Juiza MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA, J. 22.11.2004,
DJ 26.11.2004)

“Também entendo improcedente a alegagéo de que a fiscalizagéo do
recorrente era feita via correio eletrénico, vez que, em nenhum mo-
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mento, o autor comprovou que dito aparelho se prestava a controlar
jornadas de trabalho, limitando-se a esclarecer, na exordial (fl. 03),
que apenas recebia instrugbes diarias através do mesmo. E cabivel
registrar, ainda, que o fato do reclamante ter afirmado, em seu depoi-
mento pessoal, que ‘... ndo era obrigado a comparecer diariamente na
reclamada, mas, por forga da atividade que desenvolvia, necessaria-
mente teria que comparecer, com freqiiéncia, para preenchimento de
relatérios e servigos burocréticos atinentes as vendas’, em nada so-
corre o recorrente no seu desejo de que fosse judicialmente reconhe-
cido o controle, pela reclamada, do seu horério de trabalho. Enqua-
dra-se o autor, portanto, como bem consignou o v. decisum, na exce-
géo prevista no art. 62, I, da CLT, néo fazendo, portanto, jus ao perce-
bimento de horas extraordinadrias, valendo ressaltar que a atividade
de vendedor externo, por si 86, ndo é impeditiva & percepgao de horas
extras, mas tdo-somente o trabalho externo incompativel com o con-
trole de horério de trabalho, situagéo ultima esta que restou plena-
mente configurada nos autos em questéo.” (TRT 182 R., RO 2742/2000,
GO, Rel. Juiz SAULO EMIDIO DOS SANTOS, J. 06.03.2001)

“VENDEDOR - TRABALHO EXTERNO ~ HORAS EXTRAS - IMPOSSI-
BILIDADE - ART. 62, I, CLT - O vendedor que trabalha em condigdes
externas néo esta sujeito a controle de horario. A posse de computa-
dor portétil palm top pelo reclamante néo significa que se trata de
controle de rota preestabelecida. O referido aparelho apenas registra
os pedidos de vendas de clientes e ilustra a respectiva regido geogra-
fica, mas néo constitui fiscalizagéo da jornada de trabalho externa do
reclamante. Nao impugnados os cartées de ponto, assinados pelo re-
clamante, nem cotejados com os holerites para aferigdo de possivel
jornada extra néo paga, é nitida a sucumbéncia do pleito, especial-
mente se ausente nos autos a producédo de prova testemunhal que
demonstrasse em juizo a verdade dos fatos alegados na proemial (art.
333, I, do CPC). Posto isto, licita a cléausula 8-a do contrato de trabalho
do reclamante, que o afastou de sujei¢éo a controle de horario com
base no art. 62, I, da CLT." (TRT 32 R, 4% T, RO 2863/02, Juiz ANTO-

2

NIO ALVARES DA SILVA, DIMG 25.05.2002, p. 09)
Gerando direito a horas extras:

“TRABALHO EXTERNO - CONTROLE MEDIANTE APARELHO DE
COMUNICAGAO - DIREITO A HORAS EXTRAS - O controle da jorna-
da de trabalho externo, mediante aparelho de comunicagao utilizavel
como telefone celular, radio ou pager, é constitutivo do direito ao rece-
bimento de horas extras, quando caracterizada a extrapolagéo do li-
mite legal de duragéo do trabalho." (TRT 2*R,, 8°T, RO 19990582346,
Ac. 20010111667, SE Rel® Jufza VILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ
DA SILVA, J. 19.03.2001, DJ 10.04.2001)

b ST N° 195 - Set/2006 - DOUTRINA

33

“HORAS EXTRAS - Hip6tese que a atividade do autor, apesar de ex-
terna, era passivel de controle. Parcela devida, & vista da prova. Con-
denagéo, todavia, que se limita, em parte, ao periodo posterior a
01.02.1995. PREMIO — PARCELA HABITUAL - Neste caso, a verba
assume feigéo remuneratéria. Decidiu a Turma, por maioria de votos,
vencidos parcialmente com votos dispares os Exmos. Juizes GILBER-
TO B PETRY e OTAC{LIO GOULART FILHO, dar provimento parcial ao
recurso ordinéario da reclamada para limitar a condenagéo ao paga-
mento das horas extras, relativas aos 45 (quarenta e cinco) minutos
diérios de transmisséo de dados pelo sistema palm top e as reunides
realizadas aos sdbados, ao periodo compreendido entre 01.02.1995 ¢
03.03.1997. Valor arbitrado 4 condenagéio que se mantém inalterado.
Acérdao pelo Relator.” (TRT 4* R., 6% T., RO 00624.021/97-1, Juiz AR-
MANDO JORGE RIBEIRO DE MOURA FILHO, DJMG 08.05.2000)

24. Uma das maneiras para tentar evitar que o empregado ligue o
computador fora da hora normal e envie mensagens que possam forgar uma
prova de jornada extraordinéria, sem que haja a real necessidaf:le de s'er'v1-
go, é veiculando um comunicado, nos moldes do transcrito abaixo, proibin-
do, ou pelo menos limitando, as hip6teses de autorizagdo de conexio a rede

da empresa:
“Comunicado

Informamos a todos os empregados da que, por motivos
de seguranca na rede, reincidéncia de virus e politica de evitar a pres-
tacao de servigo extraordinario, o acesso a {ver como chamam
internamente a rede) da empresa esté restrito ao horario normal de
trabalho, das ___ as ____ horas, ndo devendo ser feita qualquer co-
nexao fora desse horario de expediente, sob pena de adogao das me-
didas disciplinares cabjfveis.

Informamos, ainda, que, em casos absolutamente excepcionais e even-
tuais, o empregado pode solicitar o acesso fora das condigdes men-
cionadas acima & sua geréncia imediata, que, somente ap6s a aprova-
¢&o e liberagao do setor de (informética), dara a autori-
2agé&o por escrito.

Atenciosamente,

Representante de RH

Ciente:

Nome do empregado”
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25. Caso se verifique que o empregado home office est4 descumprindo
aregra apenas para forjar provas de extrapolagao de jornada, cabe adverti-
19, suspendé-lo e até rescindir seu contrato, gradativamente, caso haja rein-
cidéncia. Tudo, evidentemente, se o profissional nao estiver'. de fato, traba-
lhando para a empresa, o que, se for a hipétese, justifica o pagame’nto de
h'oras extras independentemente de qualquer comunicado interno em sen-
tl.dO cont%'én'o. Nunca é demais lembrar que, no Direito do Trabalho. o Princi-
pio da Primazia da Realidade é sempre o norteador das decisdes jt;diciais -
e é bom que assim o seja e continue sendo.

' 26. Portanto, com pequenas adaptacgdes legais e mudangas na menta-
lidade empresarial controladora, vida longa aos novos contratos de empre-
go home office, que poderdo equacionar melhor o aproveitamento do tempo
elztre trabalho e familia, tornando as pessoas muito mais felizes e, conse-
quentemente, mais produtivas. '
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Embora recente, a Lei n® 11.101, de 09.02.2005, que “regula a recupe-
ragao judicial, a extrajudicial e a faléncia do empreséario e da sociedade em-
preséaria”, também chamada de nova Lei de Faléncias, teve a constitucio-
nalidade de alguns de seus dispositivos questionada perante o STF. Trata-
se da Acéao Direta de Inconstitucionalidade n° 3.424, ajuizada pela CNPL,
tendo por objeto, entre outros, o art. 83, I, IV, ¢, e § 4°, cujo teor se transcreve
abaixo:

“Art. 83. A classificagdo dos créditos na faléncia obedece a seguinte

ordem:

I — os créditos derivados da legislagdo do trabalho, limitados a 150

(cento e cinqgiienta) salarios minimos por credor, e os decorrentes de

acidentes de trabaiho;

(...)

VI — créditos quirografarios, a saber:

(...)

c) os saldos dos créditos derivados da legislagio do trabalho que ex-
cederem o limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo;

(...)

§ 4° Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros seréo considerados
quirografarios.”

Em sintese, naquele feito, estio em causa os condicionamentos le- -
gais impostos ao privilégio dos créditos trabalhistas no processo concursal,




